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_______________________________
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Data: 26/03/2010

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO X
Forças de Integração 

Quanto ao documento 100.

Ementa:

Permissão de funcionamento  das Sociedades Internas.

A CE-SC-IPB 2010 RESOLVE:
1. Reafirmar todas as decisões anteriores do SC e sua CE que destacam a
responsabilidade dos Conselhos na criação, incentivo e supervisão das Sociedades
Internas nos termos da CI-IPB Art. 83, alínea "h":

CE/1995- Doc. 114:
1) Recomendar aos Presbitérios e Sínodos que façam gestões no sentido de que as
Sociedades Internas da Igreja e suas Federações e Confederações, nas áreas onde
foram abolidas, revejam o assunto e envidem providências no sentido de haver a
possibilidade do retorno destas sociedades, bem como evitar sua extinção e estimular a
organização onde porventura não tenham sido criadas.
2) Lamentar que em algumas áreas da Igreja, tenham sido extintas estas sociedades
internas. 

SC/IPB-99E - Doc. XLVIII:
1 - a dinâmica do trabalho departamental desenvolvido ao longo do tempo pelas diversas
Sociedades Domésticas da igrejas presbiterianas,
2- que o trabalho das Sociedades Domésticas no sistema presbiteriano encontra-se
estruturado pelos concílios da IPB, em decorrência do seu natural crescimento,
expansão e intensidade,
3- que as atividades das Sociedades Domésticas, se bem orientadas, planejadas e
aconselhadas, não conflitam com outras atividades da Igreja, antes, as reforçam e criam
ambiente propício à sua expansão, o SC/IPB resolve: 1- tomar conhecimento, 2- declarar
que, à luz do art. 83, letra "h" da CI/IPB, RI dos Presbitérios, art. 5º, letra "b", 16, 17 e 18,

Rua Ceará, 1431 - Sala 1106 Funcionários - 30150-311
Belo Horizonte - MG TeleFax: 31 - 3222-9026, 3222-7121 - www.executivaipb.com.br



Folha

2

IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2010
22 a 27 de Março de 2010 - BARUERI - SP

as sociedades internas integram o sistema presbiteriano, como uma Federação de
Igrejas e, por via de conseqüência, uma Federação de Sociedades Internas, 3- explicitar
o seu integral apreço à organização e trabalho das Sociedades Domésticas nas igrejas
presbiterianas, conforme normas vigentes, 4- recomendar aos Concílios inferiores
especial atenção e carinho no apoio, incentivo e assistência ao trabalho das Sociedades
Domésticas.

SC/2002- Doc. 90
1. Reafirmar que, nos termos do Artigo 83 letras "a" e "h" da CI/IPB, é de competência
privativa do Conselho exercer o governo espiritual e administrativo da Igreja sob sua
jurisdição e superintender a obra da União Presbiteriana de Mocidade;
2. Reafirmar que o modelo de organização do Trabalho da IPB nas áreas de mulheres,
homens, moços, adolescentes e crianças é aquele resultante da existência de
Sociedades Internas, Federações e Confederações. 

CE-SC/IPB-2008 - Doc. CXXIII "as Sociedades Internas integram o Sistema
Presbiteriano e são eficazes no fortalecimento e expansão das Igrejas,"

 2. Remeter a matéria ao SC- IPB 2010 para que estude a possibilidade de medidas mais
efetivas com a finalidade de que igrejas locais incentivem e encorajem a criação e o
trabalho das sociedades internas.

Sala das Sessões, 26 de Março de 2010.

Relator: Rev. Fernando de Almeida
Sub-relator: Rev. Edson Dantas de Oliveira
Membros: Rev. Flávio Marcus da Silva Souza, Rev. Luiz Antônio Ferraz.
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